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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
Praga Nossa Senhora do Líbano, 30 - Centro 

CEP: 29680-000 - JOAO NEIVA/ES - CNPJ: 31.776.719/0001-42 

INDICAÇÃO N° 041/2026 

Assunto: solicita disponibilização de containeres 
para deposito de resíduos sólidos em alguns 
pontos de município 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que viabilize junto à Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras Públicas e à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente sobre a necessidade urgente de disponibilização de containeres de 
lixo nos seguintes pontos do município para atender os moradores da localidade do 
Juá, da Rua Arnulfo Neves  (proximo  ao 'corte de pedras'), Bairro Nossa Senhora da 
Penha e na Rua Cercenilia F. da Silva (pequena laje de pedra), entroncamento da Rua 
Padre Anchieta, que dá acesso ao CEET  Talmo  Luiz Silva, no Bairro Vila Nova de Cima. 

Justificativa 

As referidas vias encontram-se sem local adequado para que os moradores possam 
realizar o descarte de seus resíduos domésticos, sendo estes obrigados a deixá-los 
nas calçadas, conforme pode-se verificar pela foto a seguir (pequena laje de pedra 
localizada na Rua Cercenilia F. da Silva, local deve ser colocado um dos containeres. 

Tal situação contribui para a desorganização urbana, além de favorecer o acúmulo 
de lixo, mau cheiro e a proliferação de insetos e animais, podendo ocasionar riscos 
saúde pública. 

Diante disso, solicita-se a disponibilização de containeres apropriados para o 
depósito de lixo, a fim de garantir melhores condições de limpeza, higiene e bem-
estar à comunidade local. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 17 de março de 2026. 
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MATS FAVARO  
Vereador  


	Page 1

